
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

 
ERRATA Nº 01 DE 01 DE AGOSTO DE 2024 

 
RETIFICA O EDITAL PREG Nº 27, de 19 DE JULHO DE 2024 REFERENTE ÀS VAGAS REMANESENTES DE 

CURSISTAS DO PARFOR EQUIDADE PARA LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA 2024.2 

A Universidade Federal do Delta do Parnaíba (UFDPar), por meio da Pró-Reitoria de Ensino de 
Graduação (PREG), da Coordenação de Seleção e Programas Especiais (CSPE) e da Coordenação 
Institucional do Programa Nacional de Fomento à Equidade na Formação de Professores da Educação 
Básica (PARFOR EQUIDADE) da UFDPar, informa a seguinte retificação do EDTIAL PREGE Nº 27/2024, 
referente aos critérios para inscrição dos candidatos as vagas remanescentes. 

 

No item 2.4 do Edital, onde se lia "  
 

 Os critérios para a inscrição dos candidatos as vagas remanescentes são: 

 
a. Pessoas surdas e público-alvo da educação especial que atua como docente, com 

comprovada conclusão do ensino médio, com término anterior à data de publicação deste 

edital para vagas remanescentes e que não possui formação superior em nível de 

Licenciatura na área do curso ofertado pelo PARFOR Equidade-UFDPAR. 

 
b. Pessoas surdas e público-alvo da educação especial não docentes, com comprovada 

conclusão do ensino médio, com término anterior à data de publicação deste edital para 

vagas remanescentes e que não possui formação superior em nível de Licenciatura na 

área do curso ofertado pelo PARFOR Equidade-UFDPAR. 

 
c. Professor efetivo da rede pública de Educação Básica que não possui formação em nível 

superior e que atua na área do curso ofertado pelo PARFOR Equidade-UFDPAR, sendo 

pessoas surdas e público-alvo da educação especial, em conformidade com o item 

5.3.4 do Edital CAPES Parfor Equidade nº 23/2023. 

 
d. Professor efetivo que atua na rede pública de Educação Básica que possui formação em 

nível superior, porém atua em área diferente de sua primeira formação e que seja a área 

do curso ofertado pelo PARFOR Equidade-UFDPAR, sendo pessoas surdas e público- alvo 

da educação especial, em conformidade com o item 5.3.4 do Edital CAPES Parfor 

Equidade nº 23/2023. 

 
e. Professor efetivo que atua na rede pública de Educação Básica que não possui formação 

em nível superior, sendo pessoas surdas e público-alvo da educação especial, em 

conformidade com o item 5.3.4 do Edital CAPES Parfor Equidade nº 23/2023. 

 



 

 
f. Professor temporário que atua na rede pública de Educação Básica e que não possui 

formação em nível superior; sendo pessoas surdas e público-alvo da educação especial, 

em conformidade com o item 5.3.4 do Edital CAPES Parfor Equidade nº 23/2023. 

 
g. Professor temporário que atua na rede pública de Educação Básica e que possui formação 

em nível superior, sendo pessoas surdas e público-alvo da educação especial, em 

conformidade com o item 5.3.4 do Edital CAPES Parfor Equidade nº 23/2023. 

 

Agora ", leia-se: 
 

 Os critérios para a inscrição dos candidatos as vagas remanescentes são: 

 
a. Pessoas surdas e público-alvo da educação especial que atua como docente, com 

comprovada conclusão do ensino médio, com término anterior à data de publicação deste 

edital para vagas remanescentes e que não possui formação superior em nível de Licenciatura 

na área do curso ofertado pelo PARFOR Equidade-UFDPAR. 

 
b. Pessoas surdas e público-alvo da educação especial não docentes, com comprovada 

conclusão do ensino médio, com término anterior à data de publicação deste edital para vagas 

remanescentes e que não possui formação superior em nível de Licenciatura na área do curso 

ofertado pelo PARFOR Equidade-UFDPAR. 

 
c. Professor efetivo da rede pública de Educação Básica que não possui formação em nível 

superior e que atua na área do curso ofertado pelo PARFOR Equidade-UFDPAR. 

 
d. Professor efetivo que atua na rede pública de Educação Básica que possui formação em 

nível superior, porém atua em área diferente de sua primeira formação e que seja a área do 

curso ofertado pelo PARFOR Equidade-UFDPAR. 

 
e. Professor efetivo que atua na rede pública de Educação Básica que não possui formação 

em nível superior. 

 
f. Professor temporário que atua na rede pública de Educação Básica e que não possui 

formação em nível superior. 

 
g. Professor temporário que atua na rede pública de Educação Básica e que possui 

formação em nível superior. 

 

No Anexo II do  Edital, onde se lia "  
 

( )Pessoas surdas e público-alvo da educação especial que atua como docente, com 

comprovada conclusão do ensino médio, com término anterior à data de publicação deste 

edital para vagas remanescentes e que não possui formação superior em nível de Licenciatura 

na área do curso ofertado pelo PARFOR Equidade-UFDPAR. 



( )Pessoas surdas e público-alvo da educação especial não docentes, com comprovada 

conclusão do ensino médio, com término anterior à data de publicação deste edital para 

vagas remanescentes e que não possui formação superior em nível de Licenciatura na área 

do curso ofertado pelo PARFOR Equidade-UFDPAR. 

( )Professor efetivo da rede pública de Educação Básica que não possui formação em nível 

superior e que atua na área do curso ofertado pelo PARFOR Equidade-UFDPAR, sendo 

pessoas surdas e público-alvo da educação especial, em conformidade com o item 5.3.4 do 

Edital CAPES Parfor Equidade nº 23/2023. 

( )Professor efetivo que atua na rede pública de Educação Básica que possui formação em 

nível superior, porém atua em área diferente de sua primeira formação e que seja a área do 

curso ofertado pelo PARFOR Equidade-UFDPAR, sendo pessoas surdas e público-alvo da 

educação especial, em conformidade com o item 5. 3.4 do Edital CAPES Parfor Equidade nº 

23/2023. 

( )Professor efetivo que atua na rede pública de Educação Básica que não possui formação 

em nível superior, sendo pessoas surdas e público-alvo da educação especial, em 

conformidade com o item 5 3.4 do Edital CAPES Parfor Equidade nº 23/2023. 

( )Professor temporário que atua na rede pública de Educação Básica e que não possui 

formação em nível superior; sendo pessoas surdas e público-alvo da educação especial, em 

conformidade com o item 5. 3.4 do Edital CAPES Parfor Equidade nº 23/2023. 

( )Professor temporário que atua na rede pública de Educação Básica e que possui formação 

em nível superior, sendo pessoas surdas e público-alvo da educação especial, em 

conformidade com o item 5 3.4 do Edital CAPES Parfor Equidade nº 23/2023. 

 

Agora ", leia-se: 
 

( )Pessoas surdas e público-alvo da educação especial que atua como docente, com 

comprovada conclusão do ensino médio, com término anterior à data de publicação deste 

edital para vagas remanescentes e que não possui formação superior em nível de Licenciatura 

na área do curso ofertado pelo PARFOR Equidade-UFDPAR. 

( )Pessoas surdas e público-alvo da educação especial não docentes, com comprovada 

conclusão do ensino médio, com término anterior à data de publicação deste edital para 

vagas remanescentes e que não possui formação superior em nível de Licenciatura na área 

do curso ofertado pelo PARFOR Equidade-UFDPAR. 

( )Professor efetivo da rede pública de Educação Básica que não possui formação em nível 

superior e que atua na área do curso ofertado pelo PARFOR Equidade-UFDPAR. 

( )Professor efetivo que atua na rede pública de Educação Básica que possui formação em 

nível superior, porém atua em área diferente de sua primeira formação e que seja a área do 

curso ofertado pelo PARFOR Equidade-UFDPAR. 

( )Professor efetivo que atua na rede pública de Educação Básica que não possui formação 

em nível superior. 

( )Professor temporário que atua na rede pública de Educação Básica e que não possui 

formação em nível superior. 



( )Professor temporário que atua na rede pública de Educação Básica e que possui formação 

em nível superior. 

 

 

Parnaíba (PI), 01 de agosto de 2024. 
 
 

 
Maria Patrícia Freitas de Lemos 

Coordenadora Institucional do Parfor Equidade 
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